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soLlcrTAÇÃo DE APOSTTLAMENTO CONTRATUAL

§OI]Â '14,
O Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Cara A;'[e§soa
juridica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N,

Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira

Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 03512023-GP, vem respeitosamente encaminhar

esta solicitação de apostilamento para análise da justiícativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

O termo será amparado legalmente pelo artigo 136, da lei 14.13312021 quediz.

At. 136. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simp/es aposÍr/a,

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes stÍuações;

I - Vaiação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preÇos prevlsÍos

no própio contrato;
ll - Atualizaçoes, compensações ou penalizaçoes financeiras decorrentes das condiçoes de

pagamento previstas no contrato;

lll - afterafies na razão ou na denominaçáo social do contratado; lV - empenho de doÍações

orçanentárias.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o apostilamento contratual e o de No 20231364, deconente do processo licitatório No

149120231F1{lE, modalÍdade chamada pública, que tem como contratada a empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E

INFORMATICA LTDA, CNPJ 08.784,976/0002-95, cujo objetivo e:

"Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará".

Com fundamento no Capitulo Vll, Art. 136 da Lei Federal no 14.13312021, citado anleriormênte, o presente termo solicita a

alteração da dotâção orçamêntária descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa) do contrato original, a fim de que a

Secretaria Municipal de Educação possa utilizar recursos federais em futuros pagamentos ao mesmo.

DA DESPESA

As despesas com a prestação dos serviÇos que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, correra

a conta do seguinte êlemento orçamentário:

0RGA0: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 361 1395 2.162- Programa Escola lnterativa;

ClassiÍicação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Subelemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: '1500

Passando a coner a seguinle rubrica orçamentária/fonte de recurso:

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outubro de 2023

EsrADo Do PAtui
PR-EFf,ITI.IR{ NITINICIPÁL DE CANAA DOS CAR{.IAS

SECRETARIA MUNtctpAL DE EDUcÁçÀo - SEMED
J

DA JUSTIFICATIVA
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ORGÃO: 15 - Fundo tvlunicipalde Educação;

Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educaçáo;

Proleto/Atividade: 12 365 1394 2,165 - Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Subelemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: 15500000

CLASSTFICAçÃO ORÇAM ENTARIA ANTERIOR

CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTARIA ATUAL

No
I
I

I

DEScRTçÃo UND QNT
VALOR

uHrÁnro
VALOR TOTAL

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER unidade í5 R$4.628,41 R$69.426,15

VALOR TOTAL R$69.426,15

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteraçã0, vimos

respeitosamente requerer o apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor

de R$69.426,15 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quinze centavos) no elemento

orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;
Projeto/Atividade: 12 365 1394 2.165 - Programa Escola lnterativa;
Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Su belemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados ;

Fonte de Recurso: 15500000

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitações, ficando desde já autorizada a comissão

permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo, recolhimento de assinaturas

e a publicação do mesmo na imprensa oficialonde o termo originalfora publicado.

Leonardo c
Secretário Municipal de Educação

Portaria n'035/2023 - GP

I

-

No DESCRTçÃO UND QNT
VALOR

urrÁRro
VALOR ÍOTAL

1

I
I

I

I

!

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER unidade í5 R$4.628,41 R$69.426,15

VALOR TOTAL R$69.426,í5

Canaã dos Carajás,Pata,23 de outubro de 2023.
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recursrl

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao apostilamento do contrato n0 20231364, cujo objeto e:

Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

de

Secretário de Educaçáo

Portaria n" 035/2023 - GP

'it':i

l

\-

Canaã dos Carajás ,Pará,23 de outubro de 202"3.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITI.IRA MI.INICIPAL DE CANAA DOS CÀRAJAS

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

DEcLARAçÂo oe aoeoulçÃo oRÇAMENTARTA

Declaro para fins de apostilamento contratual, que o aditivo de prorrogação do contrato n0 ?-0231364, cujo objeto

e: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo tvlunicipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2023, confornte

estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.o 101 , de 04 de maio de 2000, estando de acordo

com o inciso ll, do mesmo artigo,

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias),

0liveira
Secretário de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás,Patá,23 de outubro de 2023.
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0 Municipio de CANAA DoS CARAJAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato dencminado

CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n,o 28,559'3631000'i-80'

representado pelo Sr. LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃC,

portador do CPF no 274.107.888-28, residente na Rua Quatro, Qd.26, 1t.19, e do outro lado SEVENTEC

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, CNPJICPF CNPJ 08.784.976/0002.95, COM SEdE NA RUA ATALYDES

MoREIRA DE SOUZA, 1472, SALA 20, CIVIT l, serra-ES, CEP 26168-055, de agora em diante denominada

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO, têm entre si

justo e avençado, e celebram o presente contrato para aquisiçâo de Equipamentos de informática,

destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do pará, conÍorme estabelecido no Edital, na Ata de Registro de Preços n'20231150 e

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a

proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio no 14912023/F|VIS-CPL,

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 14.13312021 e da Lei

Complemenlar no 12312006, mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de Equipamentos de informática,

destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do Pará, nas condiçoes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. ltens do Contrato:

I

\-

ITEM

20â241
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cot{ BÀNDEJÀ pÀDRÂo: ÀTÊ 5oo FoIJIÀs, BÀ}loEJÀ }'ul,{ruso:
etÉ so ror,x.ls, cÀpÀcrDÀDr DÊ §ÀÍDÀ 150 poLHÀ§, coNExÃo

vÀr.oR uNtrÁRro

{.629,{10

vÀtoR toTÀr

69.426,\s

PÀDRÃo ETHERNE? RJÁs,
asouçÂo/ÀIrPr.rÀçÃo zs a
MENSÀI 100.000 PÀGrNÀS,
EM CÀIXÀ OU ÊMBÀIÀGEM

REFERENCIÀS: XYOCERÀ E

QUÀ',IDÀDE.

vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

1.2.í. O Termo de ReÍerência;

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EIJTRE S

FAZEM O FUNDO tUUi\lClPAL DE EDUCAÇÃO

DE CANAA DOS CARAJAS E A EMPRESA

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA.

VÀLOR GI.OBÀT R§ 69.426.15
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'l',2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

'1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

TLAU§ULA SEGIJNDA - CIA E

2.1. O prazo de vigência da contratação será atê 31 de dezembro de 2023, contados da data de assinatura,

na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLAU§ULA TERCETRA- M0DELOS DE EXECUÇÂo E GE§TÂo CONTRATUAT§

3.1, ü regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

ULA QUARTA- SUBCONTRAT

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

SULA QUINTA. PREÇO

5.1. C valor total da contratação e de R$ 69.426,15 (cento e trinta e oÍto mil, oitocentos e cinquenta e

dors reais e trinta centavas).

5.2, No vaior acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessârios ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

Lt\ SEXTA - PAGAI1íENTO

§.1. O prazo para pagamento ac contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no 
-l-ermo 

de Referência, anexo a este Contrato.

§ULA IMA. REAJUSTE

7 ,1. Os prcços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

or-çamento estimado, em 23/05/2A23.



§§TAOO DO PARA

PRrreruRl Mulrrcrplr- or CnnaÀ oos CRaalRs
FUNDo Mut'trcrpx- Dr §nucrçÃo

I r\

_. Li.._l

?.
rl
trl

\-

\-

7.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apos a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cCIntado a partir d0§

efeitos financeiros do último reajuste.

7,4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

T.S. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

0LAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES 0O CoNTRATANTE

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:

g,Z. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência,

g.4. Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

g.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado sr'

Samuel pedreira de Jesus. CpF no64i.4gi.295.68, gestor de Setor de Coordenação da Secretaria Municipal de Educação'

nomeado pela portaria n" 00412021'SEMED,GS;

g.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvêrsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de-2021 ;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos n0 presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8.9. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhrrm interesse oara a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado n0 prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar 0s emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprinrento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculaCos à el:ecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLAu§uLr\ NoNA. oBRtcl\ÇÕrs oo coNTRATADo

9.1. O Corrtratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumtndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aindâ, as obrigaçoes a seguir dispostas:

9.2. Êntregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

cia rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei n0 8,078, de 1990);

9,4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivcs que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137. ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.6. Reparar, corrisir, remover, reconstruir 0u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, prazCI

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

g,?. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

0 ac6mpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g,B. Quando nâo Íor possível a veriÍicaçáo da regularidade, via sítios eletrÔnicos oficiais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;

g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cu,ia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, n0 prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormai

ou acidente que se veriÍique no localda execução do objeto contratual.

g.1í. paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa têcnica 0u que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros'

g.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaÇão;

g.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pêssga com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 0u para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (a1. 116, da Lei n.014.133' de 2021);

g.14. Comprgvar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116' paráqrafo único,

da Lei n.o 14, 133, de 2021)

g.15. Guardar sigito sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.16. Arcar cgm o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devenclo

nnmntamonrá-tnc nasn n nreviqtn ininialmente êm sua nrooosta não seia satisfatorio para 0 atendimento do,
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'ohjeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, -d, da fçt n0

1 4.1 33 de 2021

'l

9.1if. Curnl:rir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou murricipal, as normas de

segurânçâ clo contratante;

§.1Íi. Alocar 0s Êmprcgados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cuniprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demarrdadcs, cuja quantídade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e

a regisiaçãc de regância;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo desle contrato;

9.20. Çonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaç*es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e na§

melhores cnndiçoes de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Subnteter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos rnêtodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorialdescritivo ou inskumento congênere.

9,22. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os rnaiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

ern trabalho rroturno, perigoso ou insalubre,

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratualda execuçã0,

üLAU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA- NTRAçÓ§§ E §ANçOE§ ADMINI§TRATIVA§

1'1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lej n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a! der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou

ao Íurrcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conkato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do ob.ieto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo

contrato;

durante a execução do

üI-ÂU§ULA DECIMI\ - GÂRAhlTlA DÊ EXECUÇAO
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praticar ato íraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o

11.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançôes

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §?'-,_üa l-ei_q':

14,133, de2021

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave .+ da Lei nc 14 1 de 2421art. 156

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alineas "0", "f', 'ig" g'111't do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156*§50
da Lei no 14.133, de 2021\.

IV Multa:

1, moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratoria de 1% (um porcento) pordia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do

prazo Íixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução totaldo objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n014 133, de 2021)

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156 da Lei no 14,1 de2CI21

11.4.1, Antes da aplicação da multa serâ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n0 14.'133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de

L'

f)

s)
h) de aqosto de 2013

\-

\-

2021)

t.,'.!
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampla deÍesa ao Contratadc, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da

L=ei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.

11.§. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art, 156, §10. da Lei n014.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da iníraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçÕes dos orgãos de controle.

11.,I. 0s atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei n0 14,133, de 2021,0u em outras leis de

liL;itaçoes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica

sucessora ou à empresa dc mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 0

Contratado, observados, em todos 0s casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica previa (art. 160. da 1ein014,133, de 2021).

11.9. O Contratante devei"á, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançãc, informar e mariter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

fmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Leino 14.133, de

, V)-)

11.10,As sançÕes de irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art, 163 da Lei n0 14.133/21,

11.'11.0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido orgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

adminiskativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante.

ULA D SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do

contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

LA rMA TERCETRA - DOTAÇÂO ORÇAMENTARTA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal:

Exercício 2023 Atividade 1527.123611395.2.162 Programa Escola lnterativa, Classificação econômrca
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 69.426,15.
Fonte: 1500.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n"

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8,078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

C SULA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçÕes conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos uintes da Lei no

14133. de2021

arts. 124 e seq
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15.2. O conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerern necessários, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. Registi'os que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de2A21

c LAD SEXTA - PUBLTCAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Púbticas (PNCP), na forma prevista no 94 Lei 14.1 de 2021 bem como no respectivo sitio oficial na

I

lniernet, em atenção ao artl80;§21_daLel[ 12.527, de 2011,

de 2!1i"

1',. NOÍ\[E:

c/c art, 70, §30, inciso V, do Decreto n. .724.'7
I

SULA - FORO

'17,1. Fica ,:leito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não

puder-em ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10. da Lei n0 14,133/21 .

CANAA DOS CARAJAS - PA, 21 de Setembro de 2023

FUNDO M DE

cr{PJ(|\íF) 28.55e.36310001 -80

CONTRATANTE

sEVENTEc §llÀi:^i",':[:^Íà151^
TECNOLOGIA E r rnronuúca
INFORMATICA LÍDA:08784976000295

LTDA:087849760002ss|"r{}':202''0e'271o:47:48

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

cNPJ 08.784.976/0002-95
coNTRATADO(A)

.ÍESTEÍVIUi,.IHA§:

2a ü_

I
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PREFEITT1RA MI,INICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
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TERMO pE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita Municipai,

autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder a elaboração do termo de apostilamento ao contrato

n0 20231364, cujo objeto e: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades

básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei Federal n0

14.133t2021.

Josemira Gadelha
Prefeita icipal

Canaã dos Carajás,PaÍâ,23 de outubro de 2023
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